
LEI Nº 3943, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025.

Ratifica a Consolidação do Protocolo de
Intenções do Consórcio Intermunicipal das
Guardas Municipais da RegiãoMetropolitana de
Curitiba, conforme especifica.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições legais e ainda o
contido na Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica ratificada a Consolidação do Protocolo de intenções do
Consórcio Intermunicipal das Guardas Municipais da Região Metropolitana de
Curitiba aprovado em assembleia ordinária em 21 de agosto de 2025 e publicado
no Diário Oficial do Estado em data de 03 de junho de 2025, parte integrante
desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em órgão
oficial do Município.

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 05 de dezembro de 2025.
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LEI Nº 3943, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025.

Ratifica a Consolidação do Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal das Guardas Municipais
da Região Metropolitanade Curitiba, conforme especifica.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO
MUNICIPAL, no uso das atribuições legais e ainda o contido na Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de
2005, sanciono a seguinte Lei:
Art. lº Fica ratificada a Consolidaçãodo Protocolo de intenções do Consórcio Intermunicipal das Guardas
Municipais da Região Metropolitana de Curitiba aprovado em assembleia ordinária em 21 de agosto de
2025 e publicado no Diário Oficial do Estado em data de 03 de junho de 2025, parte integrante desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em órgão oficial do Município.

Edifício da PrefeituraMunicipal de Campo Largo, em 05 de dezembro de 2025.

Maurício Rivabem
Prefeito Municipal
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Arquivo AssinadoDigitalmentepor MaurícioRoberto Rivabem.
A PrefeituraMunicipal de CampoLargo da garantia da autenticidade deste

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP— documento, desde que visualizadoatravés de
Brasile Protocolado com Carimbode Tempo SCT de acordo com a httg:[[www,camºolargoprgovbrno link Diário oficial.
Medida Provisória 2200—2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil
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